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DECRETO N° 005, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre a prorrogação das restrições 

previstas no Decreto Municipal nº 25/2021, para 

fins de enfrentamento e prevenção à pandemia de 

Coronavírus no Município de Marcação e dá 

outras providências. 

 

 

  A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARCAÇÃO/PB, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, 

 

  Considerando a existência de pandemia do Coronavírus, declarada pela 

Organização Mundial de Saúde – OMS, com reflexo em todo o território nacional; 

 

Considerando as recomendações do Ministério da Saúde, para que sejam tomadas 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravamentos à saúde 

pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

sobre adoção de medidas para enfrentamento emergencial, por parte dos órgãos de saúde 

pública, no âmbito de suas competências, para fins de prevenção da COVID-19; 
 

Considerando o Decreto Municipal nº 07, de 23 de março de 2020, que ins tituiu 

estado de calamidade pública no âmbito municipal; 

 

Considerando a premente necessidade de se manterem as medidas de isolamento 

social recomendadas pelos órgãos de saúde, no sentido de reduzir a circulação de pessoas 

e evitar aglomerações no município; 
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Considerando que após a avaliação por parte do Governo do Estado da Paraíba 

para fins de classificação da bandeira dos Municípios de acordo com os casos de Covid -

19, o Município de Marcação restou classificado como bandeira AMARELA; 

 

Considerando a publicação do Decreto Estadual nº 42.229/2022, que dispõe sobre 

novas medidas de combate contra o avanço de contágio da Covid-19; 

 

Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 25/2021, que dispôs sobre 

novas medidas contra o avanço do contágio da Covid-19 no âmbito municipal; 
 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Em caráter excepcional, diante da necessidade de conservação das medidas de 

restrição para fins de prevenção ao contágio da Covid-19 no âmbito do Município, ficam 

prorrogadas todas as medidas contidas no Decreto Municipal nº 25/2021, pelo prazo de 

30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação deste decreto. 

 

Art. 2º - O descumprimento das medidas previstas neste decreto enseja a apuração, por 

parte das autoridades competentes, de eventuais práticas de infrações administrativas 

previstas no artigo 10, da Lei Federal nº 6.437/1977, além de crime previsto no artigo 

268, do Código Penal. 

 

Art. 3º - As medidas previstas neste decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.     

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARCAÇÃO/PB, 21 de fevereiro de 

2022. 
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